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coNDrÇÔES DE UTTLLZAÇÂO nA, APLICAÇÂO n-CUnr.{

A e-Curia é uma aplicaçâo informâtica comum às duas jurisdiçôes que compôem

o Tribunal de Justiça da Uniâo Europeia. Esta aplicaçâo permite a entrega e a
notificaçâo de atos processuais por via eletrônica, bem como a consulta desses

atos.

Pede-se aos utilizadores que leiam atentamente as informaçôes que se seguem e

que subscrevam os compromissos enumerados no fim do presente documento.

As regras relativas à tfiilizaçào da e-Curia estâo consignadas em vârios

documentos.

No Tribunal de Justiça, estas regras estâo consignadas:

- no Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça;

- na Decisâo do Tribunal de Justiça de 4 de setembro de2024, relativa à entrega

e à notificaçâo de atos processuais através da aplicaçâo e-Curia.

No Tribunal Geral, estas regras estâo consignadas:

- no Regulamento de Processo do Tribunal Geral;

- na Decisâo do Tribunal Geral de 10 de julho de 2024, relativa à entrega e à

notificaçâo de atos processuais através daaplicaçâo e-Curia;

- nas Disposiçôes Prâticas de Execuçâo do Regulamento de Processo do

Tribunal Geral.

Estes textos, assim como o Guia de Utilizaçâo da e-Curia que é comum às duas

jurisdiçôes, estâo acessiveis em linha no sitio Internet do Tribunal de Justiça da

Uniâo Europeia.



4. Os ecrâs de consulta da e-Curia contêm indicaçôes sobre as operaçôes a efetuar

bem como uma hiperli gaçâo para o Guia de Utilizaçâo da aplicaçâo.

ACESSO À B-CUNTA.

5. O acesso àe-Curiaé gratuito

6. Os pedidos de abertura de conta podem ser apresentados:

a. por um agente ou por um advogado habilitado a exercer perante um ôrgâo

jurisdicional de um Estado-Membro ou de um outro Estado parte no Acordo

sobre o Espaço Econ6mico Europeu;

b. por um professor nacional de um Estado-Membro ao qual a legislaçâo nacional

também reconheça o direito de pleitear.

O agente, o advogado ou o professor acima referido nas alfneas a) ou b) é designado no

presente documento como titular de uma conta <representante>.

Exclusivamente para efeitos dos processos prejudiciais, também pode ser apresentado um

pedido de abertura de conta:

c. por uma pessoa que atue por conta de um ôrgâo jurisdicional de um

Estado-Membro ou de um Estado terceiro habilitado a submeter um pedido de

decisâo prejudicial ao Tribunal de Justiça;

d. por uma pessoa que, apesar de nâo ter a qualidade de agente ou de advogado,

esteja no entanto habilitada, ao abrigo das normas processuais nacionais, a

representar-se a si prôpria ou a representar uma parte perante os ôrgâos

jurisdicionais de reenvio.

As pessoas acima referidas nas alfneas c) e d) sâo designadas no presente documento

como titulares, respetivamente, de uma conta <ôrgâo jurisdicional> e de uma (pessoa

habilitada>.

MODALIDADES DE ABERTURA DE UMA CONTA

Para poder usufruir das funcionalidades da e-Curia, é necessârio apresentar um

pedido de abertura de uma conta em conformidade com as modalidades expostas a

seguir.
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8. As modalidades de abertura de uma conta variam consoante a via seguida pelo

utilizador seja a do processo normal ou a do processo especifico. O processo

normal permite abrir uma conta para trocar atos processuais com o Tribunal de

Justiça ou com o Tribunal Geral. O processo especifico destina-se a reger

situaçôes de urgência e permite abrir uma conta a tftulo provisôrio com vista à

entrega de atos processuais apenas no Tribunal Geral.

Procedimento normal, aplicâvel às duas jurisdiçôes

O formulârio de pedido de abertura de conta estâ acessivel no s(tio Internet do

Tribunal de Justiça da Uniâo Europeia através da pâgina de ligaçâo da e-Curia.

Este formulârio deve ser preenchido, datado e assinado e, em seguida, enviado

para a Secretaria do Tribunal de Justiça ou para a Secretaria do Tribunal Geral,

por via eletrônica ou postal, acompanhado dos documentos justificativos

necessârios.

10 Apôs validagâo do pedido de abertura de conta pela Secretaria dajurisdiçâo em

questâo, sâo enviados ao utilizador duas mensagens de correio eletr6nico

distintas. A primeira indica o seu nome de utilizador e a segundo a sua

palavra-passe pessoal. O utilizador tem de alterar esta palavra-passe na primeira

vez que acede à ligaçâo e, posteriormente, pelo menos uma vez de seis em seis

meses.

11. A tftulo complementar, o titular de uma conta <representante>, de uma conta

<ôrgâo jurisdicional>> ou de uma conta <pessoa habilitada> também pode pedir a
abertura de uma conta para cada assistente que por si seja nominativamente

designado (conta <assistente>). Esta conta permite que esse assistente receba

notificaçôes, consulte os atos processuais entregues ou notificados através da

e-Curia e prepare a entrega de um ato, sendo no entanto de esclarecer que a
entrega deverâ sempre ser validada pelo titular da conta <representante>, <<619âo

jurisdicional> ou (pessoa habilitada> ao qual a conta <assistente> estiver

associada. A conta <assistente> é ttilizada sob a responsabilidade do titular da

conta <representante>>, <ôrgâo jurisdicional> ou (pessoa habilitada>, que tem de

atualizar regularmente a lista dos seus assistentes que têm uma conta <assistente>>

e têm, designadamente, de suprimir essa conta em caso de mudança de afetaçâo

profissional ou de cessaçâo de atividade.

Procedimento especifico, apenas aplicâvel ao Tribunal Geral

12. Quando o agente, o advogado ou o professor referido no ponto 6, alineas a) ou b),

do presente documento nâo tiver efetuado em tempo ûtil as diligências necessârias

para abrir uma conta segundo o procedimento normal antes de terminar o ptazo
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fixado para a entrega de um ato processual no Tribunal Geral, esse agente,

advogado ou professor tem a possibilidade de abrir provisoriamente uma conta

para efetuar essa entrega ao abrigo do procedimento especifico. Para que a
abertura dessa conta seja validada pela Secretaria do Tribunal Geral, o agente,

advogado ou professor deve preencher em linha o formulârio de pedido de

abertura de conta, datâ-lo, assinâ-lo e enviâ-lo à Secretaria do Tribunal Geral por

via eletrônica ou postal, acompanhado dos documentos justificativos necessârios.

Se a versâo do formulârio em formato papel ou eletrônica devidamente

preenchido, datado, assinado e acompanhado dos documentos justificativos

necessârios nâo der entrada na Secretaria do Tribunal Geral îo prazo de dez dias a

contar da entrega do ato processual através da e-Curia, o Tribunal Geral declara

inadmissivel o ato processual entregue através da e-Curia. Este prazo nâo é

prorrogâvel e nâo é aplicâvel o prazo fixo de dilaçâo em ruzâo da distância

previsto no artigo 60.o do Regulamento de Processo do Tribunal Geral.

DESATIVAÇÂO DE UMA CONTA

13 Uma conta que nâo seja utilizada durante um perfodo de três anos é

automaticamente desativada. Neste caso, deverâ ser apresentado um novo pedido

de abertura de conta.

FUNCIONALIDADES DA E-CURIA

Entrega dos atos processuais

14. Os atos processuais entregues através da e-Curia devem ser enviados em formato

PDF (imagem mais texto).

15 Os documentos enviados ao Tribunal de Justiça e ao Tribunal Geral sâo

controlados para assegurar a segurança do envio do ponto de vista informâtico. Se

esse controlo revelar alguma anomalia, a entrega é recusada.

l6 É enviada ao utilizador, por mensagem de correio eletrônico, uma confirmaçâo da

entrega que foi efetuada, na qual é indicada, designadamente, a data e a hora da

entrega.

17 Uma vez que as operaçôes de preparaçâo de uma entrega e de descarregamento

dos ficheiros têm duraçâo variâvel, aconselha-se que os utilizadores nâo esperem

até à data limite do prazo para proceder a uma entrega,

A confirmaçdo da entrega gerada pela e-Curia nâo signihca que os atos

processuais enviados sejam admissiveis.
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t9 O envio dos atos processuais é encriptado automaticamente. A cada ato processual

entregue é atribufdo um côdigo digital rinico, em conformidade com um
procedimento padrâo (SHA-512). Esse côdigo figura na confirmaçâo da entrega,

que deve ser conservada, em versâo eletrônica, enquanto o processo estiver

pendente. É possivel verificar a todo o momento que um ato processual nâo foi
objeto de alteraçâo ou de modificaçâo, uma vez que qualquer mudança

introduzida nesse ato implica a atribuiçâo de um novo côdigo digital.

Notificaçâo dos atos processuais

Quando um ato processual com notificaçâo pendente estiver disponivel na

e-Curia, o utilizador é informado por mensagem de correio eletrônico.

2l Quando uma parte for representada por vârias pessoas que disponham de uma

conta de acesso, é enviado a cada uma delas, e, sendo caso disso, aos assistentes

por elas designados, uma mensagem de correio eletrônico que informa que um ato

processual tem uma notificaçâo pendente.

22. A data e a hora da notificaçâo conespondem ao momento em que o utilizador
pede acesso ao ato processual. Quando uma parte for representada por vârias

pessoas, ou quando o titular de uma conta <representante>>, de uma conta <ôrgâo
jurisdicional> ou de uma conta (pessoa habilitada> tiver aberto uma conta

<assistente> para um ou para vârios dos seus assistentes, o momento que é tomado

em consideraçâo para calcular os prazos é o momento do primeiro pedido de

acesso, independentemente de o autor do referido pedido ser o titular da conta ou

um dos seus assistentes.

23 Todavia, considera-se que um ato processual foi notificado no final do sétimo dia
seguinte ao dia em que tiver sido enviada uma mensagem de um correio
eletr6nico ao utilizador para o informar de que o ato estâ disponivel na e-Curia.

Recomenda-se que os utilizadores acedam à e-Curia pelo menos uma vez por

semana.

A data da notificaçâo efetiva ou presumida de um ato processual é indicada na

e-Curia. Em caso de notificaçâo presumida, é enviada uma mensagem de correio
eletrônico ao utilizador paru o informar da data dessa notificaçâo.

Consulta dos atos processuais

A e-Curia permite que o utilizador consulte os atos por si entregues ou que lhe

foram notificados através da e-Curia.

20.
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Os atos processuais de um determinado processo podem ser consultados até ao

final do prazo de três meses a contar da data da decisâo que pôe termo a esse

processo najurisdigâo em causa.

Impossibilidade técnica de utilizar a e-Curia

Quando for tecnicamente impossfvel utilizar a e-Curia, o utilizador é convidado a

informar imediatamente a Secretaria do Tribunal de Justiça ou do Tribunal Geral

e, sendo caso disso, a tomar todas as medidas necessârias em conformidade com

as normas processuais aplicâveis na jurisdiçâo em questâo, referidas no ponto 3

do presente documento

*****



COMPROMISSOS A SUBSCREVER POR TODOS OS AGENTES,
ADVOGADOS, PROFESSORES OU PESSOAS HABILITADAS A

REPRESENTAREM.SE A SI PRÔPRIAS OU A RE,PRESENTAREM UMA
PARTE NUM PROCESSO PREJUDICIAL, BEM COMO POR TODAS AS

PESSoAS HABILITADAS A AGIR EM NOME DE UM ÔNCÂO
JURISDICIONAL DE REENVIO

Pede-se que V. Ex." subscreva os seguintes compromissoso cuja inobservância pode

dar origem à desativaçâo da conta:

Tomei conhecimento das Condiçôes de Utilizaçâo da Aplicaçâo e-Curia,

comprometo-me expressamente :

a nâo comunicar a terceiros a minha palavra-passe pessoal, presumindo-se que

qualquer operaçâo efetuada com o meu nome de utilizador e com a minha

palavra-passe foi por mim efetuada;

e

a

a

o

a

a comunicar imediatamente qualquer alteraçâo do meu endereço eletrônico

indicado na e-Curia, bem como a cessaçâo das minhas atividades profissionais ou

uma mudança de afetaçâo;

a aceder regularmente à e-Curia e a consultar os atos processuais pendentes de

notificaçâo que me forem destinados, tendo presente que, na falta de consulta,

considera-se que um ato processual me foi notificado no final do sétimo dia

seguinte ao dia em que uma mensagem de coreio eletrônico foi enviada para me

informar de que o ato estava disponivel na e-Curia;

a atualizar regularmente a lista dos meus eventuais assistentes e, designadamente,

a suprimir a conta que lhes atribui, caso ocorra uma alteraçâo da afetaçâo

profissional ou uma cessagâo de atividade.



COMPROMISSO A SUBSCREVER PELO ASSISTENTE

Pede-se a V. Ex." que subscreva o seguinte compromisso, cuja inobservância pode

dar origem à desativaçâo da conta:

Tomei conhecimento das Condiçôes de Utilizaçâo da Aplicaçâo e-Curia, e

comprometo-me expressamente a nâo comunicar a terceiros a minha palawa-passe

pessoal, presumindo-se que qualquer operaçâo efetuada com o meu nome de utilizador e

com a minha palavra-passe foi por mim efetuada.

Feito no Luxemburgo, em 5 de setembro de2024.

\À[r^'
A ESCOB V. DI BUCCI


